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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 3º, da Lei nº11.014, de 09 de abril
de 1985, alterado pela Lei nº13.447, de 14 de abril de 2004, combinado com a
Lei nº15.118, de 27 de fevereiro de 2012, RESOLVE NOMEAR para o
Conselho Estadual de Educação, para o exercício das funções de CONSELHEIRO,
JOSÉ LINHARES PONTE, com mandato de 04 (quatro) anos, a partir de 02
de fevereiro de 2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR
JOÃO MARCOS MAIA, para exercer as funções do cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO, integrante da
estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, a partir de 02 de
fevereiro de 2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, de
conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do art.17 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR JOÃO RÉGIS
NOGUEIRA MATIAS, para exercer as funções do cargo de provimento em
comissão de PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DE CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA E CONTENCIOSO GERAL, integrante da estrutura
organizacional da Procuradoria Geral do Estado, a partir de 02 de fevereiro de
2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do

art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR
ANTÔNIO MARCONI LEMOS DA SILVA, para exercer as funções
do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO
DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, integrante da
estrutura organizacional da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado,
a partir de 02 de fevereiro de 2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de fevereiro
de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o Decreto Estadual nº31.457, de 28 de
março de 2014, RESOLVE NOMEAR Ten. Cel. PM EDSON
REBOUÇAS VASCONCELOS, para exercer as funções do cargo de
provimento em comissão de SUBCHEFE DA CASA MILITAR, integrante
da estrutura organizacional da Casa Militar, a partir de 02 de fevereiro
de 2015. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
que lhe conferem o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º, combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE NOMEAR
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, para exercer
as funções do cargo de provimento em comissão de CONTROLADORA
GERAL DE DISCIPLINA, integrante da estrutura organizacional da
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e
Sistema Penitenciário do Ceará, a partir de 02 de fevereiro de 2015.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 02 de fevereiro de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***


